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AUTÓGRAFO Nº 35 – DE 8 DE ABRIL DE 2025 

A Mesa da Câmara Municipal de Votuporanga faz publicar o seguinte autógrafo: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA RESOLVE: 

APROVAR, nos seus termos, o Projeto de Lei nº 48/2025, que se refere ao Processo 
Legislativo nº 187/2025, a saber: 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS 
DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE 
LEI: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a desafetar área verde localizada no Loteamento 
Vila São Lucas e afetá-la como área Institucional, destinada à construção de equipamento de 
saúde (UBS tipo II), com as seguintes medidas e confrontações: 

Cadastro: SE.12.07.16.03. 

 Local: Rua Carolina De Jesus. 

 Loteamento: Vila São Lucas - Município e Comarca de Votuporanga – SP. 

 Proprietário: Prefeitura do Município de Votuporanga. 

 Área: 1.315,81 m². 

DESCRIÇÃO PERIMÉTRICA 

“Tem início em ponto localizado no alinhamento predial da Rua Carolina De Jesus, divisa 
com o Lote 01, objeto da matrícula nº 48.303; daí segue em linha reta pelo alinhamento predial da 
Rua Carolina De Jesus, na extensão de 40,86 metros, até outro ponto; daí deflete à direita e segue 
em curva pela confluência da Rua Carolina de Jesus com a Avenida Anastácio Lasso, no 
desenvolvimento de 9,59 metros e raio de 5,00 metros, até outro ponto; daí segue em linha reta 
confrontando com o Lote 04 (Área Verde I),  na extensão de 14,47 metros até o outro ponto; daí 
segue em linha reta, na mesma confrontação, com a de extensão de 6,12 metros, até o outro 
ponto; daí segue em linha reta, ainda confrontando com o Lote 4 (Área Verde I), até o outro, na 
extensão de 12,99 metros; daí segue em linha reta ainda pela mesma confrontação, na extensão 
de 14,55 metros, até outro ponto; daí segue em linha reta, ainda na mesma confrontação com a 
extensão de 14,71 metros, até outro ponto; daí segue ainda em linha reta, confrontando com o 
Lote 04 (Área Verde I), na extensão de 0,93 metros, até outro ponto; daí deflete à direita e segue 
em curva confrontando com a Estrada  Municipal Primo Furlani (antiga Estrada Municipal  VTG - 
371), no desenvolvimento de 14,48 metros, com raio de 530,64 metros, até outro ponto; daí 
deflete segue em curva, ainda pela mesma confrontação, no desenvolvimento de 13,16 metros e 
com raio de 73,00 metros, até outro ponto; daí deflete à direita e segue  confrontando com o Lote 
01 (Área Institucional), objeto da matrícula nº 48.303, na extensão de 27,03 metros, até outro 
ponto; daí deflete finalmente à esquerda e segue confrontando com o Lote 01 (Área Institucional), 
objeto da matrícula nº 48.303, na extensão de 20,00 metros, até o ponto de início desta descrição 
perimétrica, perfazendo assim uma área de 1.315,81 metros quadrados, área está denominada 
como Área Verde II.”  

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: D
A

N
IE

L 
D

A
V

ID
, E

M
E

R
S

O
N

 P
E

R
E

IR
A

, M
A

U
R

IL
O

 P
IM

E
N

T
A

 D
E

 M
O

R
A

IS
.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

(s
) 

as
si

na
tu

ra
(s

),
 u

til
iz

e 
o 

se
u 

va
lid

ad
or

 p
re

fe
re

nc
ia

l.
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
: 0

8/
04

/2
02

5 
09

:1
0:

02
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-1

10
68

5-
6J

1E
5X

-7
S

1Z
1G

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.



 
Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 
de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

_________________________________________________________________________________________________________ 
 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.     

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 8 de abril de 2025. 

 

 

DANIEL DAVID 
Presidente 

 
 

EMERSON PEREIRA 
1º Secretário 

 
Publicado e registrado na Secretaria de Expedientes, Arquivo e Apoio a Órgãos da Câmara, 

em 8 de abril de 2025. 
 

 
MAURILO PIMENTA DE MORAIS 

Diretor Administrativo 
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